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PREFEITURA MUNICIPAL, DE VALENTE
SETOFL DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúllo Vargas,  NO  01  - Valente -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

CONTFtATO NO 062/2023

Processo no: 0048/2023
Modalidade: Pregão 09-005/2023
Edital no: 01/2023
Forma: E[etrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
Objeto:  Cohtratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gêneros  a[imentícios,  frLitas,
verduras, carnes e correlatos para atender as necessidades dos a]unos matriculados nas
Creches  e  Rede  de  Ensino  do  Programa  NacioTtal  de Alimentação  Esco[ar -  PNAE  deste
município.

iNSTRLiMENTO    CONTRATUAL    para:    fornecimento    de    gêneros
alimentícios, frutas, verduras, carnes e correLatos para atender as
necessidades  dos  a[unos   matriculados   nas  Creches  e   Rede  de
Ensino do Programa Nacional de Alimentação Escolar -PNAE deste
município,   que  entre  si   celebram   o  Município  de  Valente   Bahia   -  e  a
empresa ANA PAULA SANTOS COSTA ARAUJO

Pelo  presente  instrumento,  que  entre  si  celebram  o  município  de  Valente  Bahia,  com  sede  nesta
cidade à  Praça  Getúlio  Vargas  no  01,  inscrita  no  CGC/MF sob  o  no  13.845.896/0001-51,  neste ato
representado   pelo   Prefeito   Municipal,   o   Senhor   Sro   Prefeito   Municipal   UBALDINO   AMARAL   DE
0LIVEiRA,   portador  do   CPF   n°   086.097.645-91   e   RG   n°   01.542.909-12   SSP/BA,   residente   e
domiciliado  a  Rua  10  de  Maio,  no  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000e  por  outro  lado  a
empresa   CONTRATANTE,   e   de   outro   lado   a   empresa.   ANA   PAULA   SANTOS   COSTA
ARAUJO, estabelecida  na  Rua  Pantanal,  no 25,  Bairro:  Minação,  Cidade:  Valente -Bahia,
CEP:    48.890-000,    inscrita    no   CNPJ   sob    no    2i.974.536/000i-88,    através   do    seu
representant:e  legal  a  Sra,  Ana  Pau/a  San£os  Cosfa  Araíjo,  portadora  da  Carteira  de
ldentidade  no  5.824.046-22,  expedido  por SSP/BA  e  CPF  no  954.066.385-72, residente e
domiciliado  na  cidade  de Valente  -  Bahia,  doravante  denominada  CONTRATADA,    convencionam
ao:  fornecimento  de  gêneros  alimentícios,  frutas,  verduras,  carnes  e  correlat:os  para
atender  as  necessidades  dos  a]unos  matriculados  nas  Creches  e  Rede  de  Eiisino  do
Programa   Nacional   de  Alimentação   Escolar  -   PNAE   deste   município,   subordínado  às
seguintes cláusulas e condições:

----.- ~-C~LÁUSU-LA-PRIMEI-kri--OB`]E-i.-O.

i.i  -  Refere-se ao fornecimento de gêneros aiimentícios, frutas, verduras,  carnes e correlat:os para
atender  as  necessidades  dos  alunos  matriculados  nas  Creches  e  Rede  de  Ensino  do   Programa
Naclonal  de Alimentação  Escolar -  PNAE deste município.

PARÁGRAFO ÚNICO - São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos estivessem
o Edital do Pregão Eietrônico no og-oo5/2o23 e seus Anexos, a Proposta de Preços da Contratada e
demais peças que constituem o Processo Administrativo  no 0048/2023.

_    _    .   CLÃus~u_ü_§ÉGÚNÓA_._p.nzõ 6.E E*Éã_L,¢.Ão_õo_oÊ_jEÍ:ÕT  `,_ _.T _ ,_`   __      ~

2.1 -0 Contrato terá vigência até 12 meses contada a partir de sua assinatura, poclendo ter a sua
duração  prorrogada  por iguais e sucessivos  períodos,  mediante termos  aditivos,  até  o  limite  de  60
meses,   após   a
continuidade
exceto no to

contra
ação   da   real   necessidade   e   com   vantagens   para   a   Administração   na
o,  conforme  art.  57,  inciso  11,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo  ser  alterado,
u  Objeto.

Praça Getúllo Vargas,  no  01, Oentro, Valente-BA -CEP:  48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR I)E LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Vargas,  NO  01 - Valente -  BA
CNPJ  - 13.845.896/0001-51

'~----~~~~--C-üÜsÜEÃ-t-Ê-RTãÊíkÀ--iiõ-LPÉÊÕo--Eiõ-Rü-Á-õTEiÃ-ãÃü~E-ü-T-Ó--~---~-----L`
L___,___                                                    _       ____          __       =__        __      ___T_____                                                                                                      J

3.1  -  0  preço  estimado a  ser pago  a  Contratada  é de:  R$  133.731,00  (Cento e trinta  e três  mil
seteaentos e trinta e um reais), observada a seguinte forma de pagamento:  Mensalmente, através
de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  at:é  30  (trinta)  dias
contados  da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser
regularizada  pelo  Contratado e esteja  devidamente atestada  a  execução contratual,  devendo ainda
a Nota  FÍscal  descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

3.3 -A conta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em  instituição financeira  idêntica ao
do  CONTRATANTE.

3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas
custas das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

3.5 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.
---~-CLÃíjiün--QUAÉFA-=

DA DOTAç:AO ORÇAMENTARIA 1

4.1 -As despesas decorrentes da  execução deste contrato correrão por conta da  DOTAÇÃO:

;ló`4~--3TE-t5TM-Ú-Níãli5Ãrl5EE5-U-C-A~Ç-ÃÓ,iíúii.ÜÉÃiÉ5-P`õ-Ri.É-E-ffiíÉÊ-]3ÉÍ5ÜTC~-`--~-
04.04.01 -FUNDO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ0

2015 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIIUIENTAÇÃO ESCOLAFl - PNAE

3.3.9.0.30.00 -MATERIAL DE CONSUMO

1500 - RECLJRSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1550 - TRANSFEFtENCIA DO SALARIO EDUCAÇÃO

1552 -TRANSI:ERÊNCIA DE RECURSOS FNDE

ãHÚ§Únã-uiN-i.A-bÀs-õBR±-G-A-ÇÕ-És-bAToiiiãÃ:i-À-hffi`__ __   _  _____      =_===_______=______==____ ___ _       ___  ______        _ _=    ±  =__   ___=____ .=  ___   ______   _ __-____  _________.J

5.1 -Observar fielmente as cláusuias e condições estipuladas por força deste lnstriimento;

5.2 -  Proceder o  pagamento devido,  no  prazo  e condlções estabelecldos,  respe!tadas,  inclusive,  as
normas  pertinentes  a  reajustamentos  e atualizações  monetárias,  estas  nas  hipóteses  de  eventuaís
atrasos no adimplemento das cibrlgações;

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  prodiitos  a  serem  fornecidos  obedecem  as  condições
contratuais estipiiladas;

5.4   -   Oferecer   a   Contratada   todas   as   [nformações   e   condições   indispensáveis   ao   pleno   e
desembaraçado cumprimento da prestação e ela contratualmente lmposta.

F--------lLÍÁ-Ü-S-ÚJ:F5Ts:E_-ÉiÁ-_=_-ÉAs_Tgp.HTÊ-_4`ÊL§Ês=b`Ã-ãõffT-kÃÍÁírAT-~-`~-----T
6.i -Observar fieimente as cláusulas e condições est:ipuladas por força dest:e instrumento.

onsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não
ainda que parcialmente.

2¢
Praça Getúllo Vargas,  no 01, Centro, Valente-BA -  CEP:  48.890-000



PREFEITtJFtA MUNICIPAL. DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Vargas,  NO  01 - Valente -  BA
CNPJ - 13.845.896/0001-51

6.3  -  Receber as ordens de fornecimento expedída  pelo Setor Competente e fomecer o objeto  no
prazo estipulado neste contrato.

6.4 -  Responder pelos danos  causados,  diretamente a  Contratante ou  a  terceiros,  decorrentes  de
sua culpa ou dolo na execução do contrato.

6.5   -   iniciar   o   fornecimento   dos   produtos   imedíatament:e   após   a   requisição   da   Secretaria
responsável   de   acordo   com   as   normas   de   segurança   det:erminadas   no   prazo   Máximo   de   48
(quarenta  e oito)  horas  na sede e zona  rural do município de Valente -Bahia.

-CLÃÜ-Stjris-Éi.f-M-Á-LbASSAN-eõESPAkA-ó-C-ÀSõ--E5EiiNÀ~Di-h4FLE-riÉ-N`T-Ó.

7.1  -  Serão  observadas  as  disposições  do  Capítulo  IV  da   Lei   Federal   8.666/93,   no  caso   de
inadimplemento contratual e normas gerais da  referida  Lei.

`--~-é-LÁusuLAoiTAVA-DA--RE-:scTSÃo

8.i  -  0  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução total  ou  parcial
deste  inst:rumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  adminístrativa,  amigável  ou  judicial,
observadas   as   situações   típicas,   as   condutas,   as   cautelas,   as   consequências   e   os   direitos
assegurados a Administração, conforme a legislação aplicável.

--'      CiÁ-USÚ-iA~NONA--DÁ--Fi`S`CÁLiz-Á-ÇÂO--`--

9.i  -Todos c)s produtos objeto desta  licitação serão fiscalizados pela  Prefeitura  de Valente,  através
de prepostos credenciados junto a empresa, obrigando-se esta a assegurar a esses representantes
livre  acesso  aos  locais  onde  encontram-se  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos
serviços contratados a serem fomecidos.

9.2  -  As  comunicações  entre  a  secretaria  e  o  fornecedor  serão  sempre  por  escrito.  Quando  por
necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  este  serão  confirmados
por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.

9.3  -A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  mult:as à fornecedora  dos  produtos,  nos termos deste
edital,  bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da
empresa   são   ineficientes   ou   inadequados   ao   fórnecimento   dos   produtos,   à   segurança   dos
trabalhos,  ou  do  público e/ou  o  ritmo  requerido  para  a  realização  dos trabaihos,  poderá  exigir que
a empresa aumente sua segurança, eficiência e qualídade de modo a assegurar o cumprimento dos
servlços  ofert:ados.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo
alheio   ao   controle   da   Prefeitura,   a   Fiscalização   poderá   exigir  que  a   cont:ratada   intensifique   a
execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir  a  execução  do
objeto no prazo preestabelecido.

9.5  -  A  fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela
qualidade e o correto fornecimento dos produtos.

9.6  -  As  observações,  ordens e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no
``diário   dos  sewiços",   no  qual   a   contratada  fará,  também,   o   registro  de  todas   as   ocorrências

verific

Compe

pítulo l

rante a execução dos trabalhos.

rá  ao  Cont:ratante  proceder ao  acompanhamento da  execução  dci  contrato,  na forma
da  Lei 8.666/93, competindo ao servidor ou  comissão designados,  primordíalmente:

Praça Getúlío Vargas, no  01,  Centro, Valente-BA -CEP:  48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR t)E LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúllci Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à correção das falhas ou  defeitos observados;

b)   transmitir  ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de
execução,  quando for o caso;

c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e
avaliação  financeira   de  contratos  e   convênios,   dos   incidentes   e  ocorrências   da   execução   que
possam acarretar a  lmposição de sanções ou  a rescisão contratual;

d)  adotar,  junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a   regularidade  da  execução  do
contrato;

e)  promóver,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  exec:ução  já  realizada,  emit:indo  a
c:ompetente habilitação.para o recebimento de pagamentos;

f)    esclarecer   prontamente   as   dúvidas   da   contratada,    solicit:ando   ao   setor   competente   da
Administração, se necessário, parecer de especialistas;

g)   cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,   acompanhamento  e  avaliação
financeira de contratos e convênios;

h)  fiscalizar  a  obri.gação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,   em
compatibilidade  com  as  óbrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas
na  licitação,  bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

i)   ordenar   a   imediata   retirada,   de   suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,   cuja
permanência   seja   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dlflcultar   a   ação   fiscalizadora,
correndo,  por  exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e
previdenciárias,  bem como qualquer outra que tal fato Ímponha;

j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

9.8  -A ação ou  omissão, total  ou  parcial,  da fiscalízação do  contratante,  não eximirá à  contratada
de total  responsabilidade na execução do contrato.

L  --ã[Áu-sÚ[A D-ÉãiMÂ--D-o REAjusTE,-D-o-s LTL-R`ÉSFi-M-õs~E-§ÚÉÃ-E-§s-õEs-  ` -      --

io.1   -   Os   preços   poderão  ser  reajustados   pelas   Partes  de  comum   acordo,   respeitando-se   a
legislação ordinária conforme variação de mercado.    .

10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias, no montante de até 25%  (vinte e
cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e
segundo  constantes  do  Art.   65  da   Lei   no   8.666/93.   Nenhum   acréscimo   ou   supressão   poderá
exceder  os  limites  estabelecidos  em  Lei,  salvo  as  supressões  resultantes  de  acordo  celebrados
entre os Contratantes.
-~----L----`--é-LÁuS-ÜiÀ-ÓÉcÍMAPRÍMEiRÁ=DÃs--õísiro-siíõ-Es~ÉÍN-Ai-S--------~-`

11.1  -  os  tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  ao  fornecimento  dos
exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

Praça Getúllo Vargas, no 01,  Centro, Valente-BA -  CEP: 48.890-000
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PFLEFEITURA IUIUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Vargas,  NO  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

11.2   -   Aos   casos   omíssos   será    apllcada    a    Leí    Federal    no    io.520/2002,    de    17.07.2oo2
subsidiariament:e  à  Lei  N.0  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  no  8.883/94  e  Lei  complementar  n°
123/2006, com suas alterações no que couber.

-----       `   -`Í}-I.-ÁÜsúnbÉãlMASEáljNDA_DÁ§uBcoflTRÀÍA-çÃTo`--`  ---- ~

12.1  -  A  Cont:ratada  não  poderá  subcontratar,  ceder ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o objeto
deste Cont:rato.

CLÀUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

i3.1  -  A  execução  deste  Contrato,   bem   como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas
cláusulas   contratuais   e   pelos   preceitos   de   Direito   Público,   aplicando-lhes,   supletivamente,   os
princípios  da Teoria  Geral  dos  Contratos e das  disposíções  do  Díreito  Privado,  na  forma  do Art.  54
combinado com  o inciso XII,  do Art.  55,  da  Lei  no  8.666/93.

-~-LL       --tLrjsuLAbÉC|M-AQUAkíA`--D-o--FÓ-Ro         --      `      --            ~---~--í

14.1  -  As  partes elegem  o  foro  da  Comarca  de Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,
por   mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas   que  surgirem   na   execução   do
presente instrumento.

14.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de assim  haver,  entre si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  o
presente Contrato em 3  (três) vias de igual teor e forma,  para tc)dos os fins de direito,  sem  rasuras
ou  emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato
presente, vai  pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente - Bahia, 07 de fevereiro de 2023.

Praça Getúllo Vargas,  no 01,  Cer`tro, Valente-BA -CEP:  48.890-000



PREFErTURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Vargas,  NO  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gêneros  a]imentícios,  frutas,
verduras, carnes e corre[atos pai.a atender as necessidades dos a[L[nos matricu[ados nas
Creches e  Rede de  Ensino do  Programa  NacioTia[ de Alimentação  Escolar -  PNAE deste
município.

DA-boTAÇ-Ã'O-ORç-A-riÉ`Ni.ÃRIA

8£.-oÊ.EoCL-.MFUuNN]:àpÂbR[ECE3xfàçEÃEoóuccuAL:xoTEspoRTEELAZER-sEDuc
2015 - MANUTENÇÃO DO PROGFIAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUM0
1500 -RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
1550 - TRANSFERENCIA DO SALARI0 EDUCAÇÃ0
1552 - TFtANSF:ERÊNCIA DE  RECUFLSOS FNDE

IT PRODUTO ESPEC. QUANT MARCA PREÇO UNIT. PREÇOTOTAL

28

ADOÇANTE   DiETETico   LiQuiDo  Composição   obrigatória:

UNIDAD
60 ADoaL R$ 3,35 R$ 201,00

Especi'fico para  ditas  Ísentas de açúcares  (frutose,  sorbitol  e
ma nitol).         Ingredientes    pem-h.dos:                  ASPARTAME,
SUCRALASE,    SIE\/ISÍDEO.                Embalagem:    Embalagem
indívidual  de  60 ou  80  ml  contendo extemamente os dados
de    identificação    e    procedência,    infomação    nutrícional,
número de  lote,  quanti.dade do  produto,  número de registro
no  mínistén-o competente.  Validade  mínima  de 06  meses da
entrega.      Legislação:  Resolução  RDC  no  27,  de  O6/o8/io,
ANvisA   Resolução   RDC   no   259,   de   20/09/02,   ANvisA
Instrução  Nomativa  n°  22,  de  24/11/05,  Mapa  lnstrução
Nomativa  no  i6,  de 23/08/05,  Mapa  Resolução  RDC  no  i4,
de    28/03/20i4,    ANvisA    Resolução    RDC    no    264,    de
22/09/o5,   ANvisA  Resolução   RDC  no   385,   de  05/08/99,
ANvisA        Resolução  RDC  no  263,   de  22/09/05,  ANvisA E
Resolução  RDC  no  54,  de  12/11/12, ANVISA Resolução  RDC
no  26,  de  O2/07/i5,  ANvisA  Resoiução  RDC  no  33i,  de
23/12/19,  Anvisa  lnstrução  Nomativa  no  60,  de  23/12/19,
Anvisa    e    atualizações,    quando    houver.    Instrução    para
homologação:  Envio de 01  amostia do  produto (embalagem

primária)   para  análise técnica  e Resolução  RDC  no  263,  de
22/09/05,   ANVISA   Resolução   RDC   no   54,   de   i2/ii/i2,
ANvisA    Rffolução    RDC    n°    26,    de    02/07/15,    ANVISA
Resolução   RDC   no   331,   de   23/12/19,   Anvisa   lnstrução
Normativa    no   60,    de   23/12/19,   Anvisa   e   atualizações,

quando  houver.  Instrução  para  homologação:  Envio  de  01
amostra   do   produto   (embalagem   primáría)     para   análise
técnica e avaliação sensc)n.al.

12

BIScoiTO   DOCE   SABOR   COCO   Composição   obrigatória:

UNIDAD
5.000 TUPY R$ 5,50 R$ 27.500,00

Produto  obtido  pelo  amassamento  e cozimento  conveniente
de  COMPOSIÇAO  massa   preparada  com:   fàrinha  de  tigo
enriquecida  com  ferro  e  ácido  fiólíco,  açúcar,  sa[  refinado, ES
óleo  ou  gordura  vege     ,  [eit    ou  soro  de  leite.  ISENTA  DE
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PREFErTllRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Varga§,  NO  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

a   integn.dade   e   qualidade   do   produto   e   que   atenda   à
legislação  vigente,  inclusive  em  relação  à  rotulagem.  Pffo
líquido  de 400g,  tendo  dupla  embalagem  e  em  embalagem
secundáría e caixa de papelão. Validade mínima de 06 meses
da  entrega.Legislação:  Resolução  RDC  no 383, de 05/08/99,
ANVS/MS   Resolução   RDC   no   263,   de   22/og/o5,   ANvisA
ResoluçãoRDC    no    45,    de    03/11/10,    ANvisAResolução
RDC  no  7,  de  18/02/11,  ANvisA  Resolução  RDC  no  42,  de
29/08/i3,   ANvisA   Resolução   RDC   no   i4,   de   28/o3/i4,
ANVISA      Resolução      RDC      no       i38,      de      O8/02/i7,
ANvisAResoiução    RDC    no    i5o,    de    i3/o4/i7,    ANvisA
Resolução   RDC   n°   331,   de23/i2/i9,   ANvisA   instrução
Normativano    60,    de    23/12/19,   ANVISA   e    atualizações,

quando  houver.INSTRUÇAO  PARA  HOMOLOGAÇAO:Envio  de
1  amc)stra  do  produto  (embalagem    primária)  para    anãlíse
técnica e avaliação sensorial.

U138
BiscorTo   iipo   RoSQuiNHA   SABOR   LEiTE   Composição

UNIDADES
5.000 MABEL R$ 3,90 R$ 19.500,00

Obrigatória:  Produto  obtido  pelo  amassamento  e  cozimento
conveniente de COMPOSIÇAO massa preparada com: farinha
de  trigo  enriquecida  com  fem  e  ácic]o  fóiíco,  açúcar,  sal
refinado,  óleo  ou  gordura  vegetal,  Ieite  ou  soro  de  leite.
ISENTA        DE        GORDURAS        IRANS        E        CORANIES
ARiiFiciAIS.Embalagem:  Primán.a e Secundária:  Embalagem
de   mercado   que   preserve   a   integn.dade  e  qualidade  do
procluto  e   que  atenda   à   legislação   vigente,   inclusive   em
relaçãci   à   rotulagem.   Peso   líquido   de  400g,   tendo   dupla
embalagem e em embalagem secundária e caixa de papelão.
Valídade    mi`nima    de    06    meses    da    entrega.Legislação:
Resolução  RDC  no  383,  de  05/o8/99,  ANVS/MS  Resolução
RDc no 263,  de 22/09/05, ANvisA Resolução RDC    no    45,
de     03/11/10,     ANVISAResolução  RDc  n0  7,  de  l8/02/11,
ANvisA   Resolução    RDC   no    42,    de   29/o8/i3,    ANvisA
Resolução  RDC  no  i4,  de 28/03/i4,  ANvisA  ResoluçãoRDC
no   i38,  de  O8/02/i7,  AN\/isAResolução   RDC  n°   150,   de
i3/04/i7,  ANvisA   Resolução   RDC  no  33i,   de  23/i2/ig,
ANVISA lnstrução  Nomaüva  n°  60,  de 23/12/19, ANVISA e
atualizações,           quando           houver.INSTRUÇÃO          PARA
HOMOLOGAÇAO:Envio de 1 amostra do produto (embalagem

primária) para análise técníca e avaljação sensorial.

14

BISCOITO       TIPO       ROSQUINHA       SABOR       CHOCOLATE

UNIDADES
5.000 MABEL R$ 3,90 R$  19.500,00

Composição obrigatória:  Produto obtido pelo amassamento e
cozímento conveniente de massa preparada com: farinha de
trigo   enriquecida   com   ferro   e   ácido   fólico,   açúcar,   sai
refinado,  óleo  ou  gordura  vegetal,  chocolate  ou  cacau  em

pó.      ISENTA      DE     GORDURAS     IRANS      E     CORANIES
ARTIFICIA]S.Embalagem:  Primária e Secundária:  Embalagem
de   mercado   qiie   preserve   a   integn-dade   e   qualidade  do

produto  e  que  atenda  à   legislação  vigente,   indiisive  em
relação   à   rotulagem.   Peso   líquido   de   400g,   tendo   dupla
embalagem e em embalagem secundária e caixa de papelão.
Valídade    mínima             o       meses    da    enüega.Legislação:
Resolução  RDC         383,  d     05/08/99,  ANVS/MS  Resolução
RDc n0 263, de     Z/09/05, ANVISA Resolução RDC    no    45,
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PREFEnuFtA MUNICIPAL I>E VALENTE
SETOR DE I.ICITAÇõES E CONTIUTOS
Praça Getúlio Vargas,  NO  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001~51

de    03/ii/10,    ANVISA Resolução RDc n0 7, de i8/02/ii,
ANVISA   Rffolução    RDC   no   42,   de   29/08/i3,    ANvisA
Resolução  RDC  no  29/08/i3,  ANVISA  Resolução  RDC  n°14,
de  28/03/14,  ANvisA Resolução  RDC  no  138,  de  08/02/17,
ANVISAResolução    RDC    no    150,    de    13/04/17,    ANVISA
Resolução   RDC   no   331,   de  23/12/19,   ANVISA  lnstrução
Normativa   no   60,   de   23/12/19,   ANVISA   e   atualízações,

qiiando houver.Resolução RDC no  i50, de i3/04/i7, ANvisA
Resolução   RDC   n°   331,   de  23/12/19,   ANVISA  lnstrução
Normativa   n°   60,   de   23/12/19,   ANVISA   e   atualizações,

quando  houver.INSTRUÇAO  PARA  HOMOLOGAÇAO:Envio  de
i   amostra   do   produto   (embaiagem         primária)         para
análíse técnica e avaliação sensorial

8
COMiNHO  (PiMENTA  m  REINO)   Composição  obrigatón-a:

UNIDADE
1.000 MARATA R$ 1,27 R$  1.270'00

Moíclo,        sem        umidade.        Com        cheiro        e       sabor
caracten'stico.Embalagem:   embalagem   plásti.ca   de   100g.   A
rotulagem  deve conter no  mínimo as seguintes infomações:
nome  e/ou  marca,   ingredientes,  data  de  validac]e,   lote  e
informações   niitricionais.    Com   data   de   validade   de   no

23 mínimo  06  meses da  data  de entrega.Legislação:  Resolução
RDC  n°  259,  de  20/09/02,  ANVISA  Resolução  RDC  no  276,
de   22/09/o5,  ANvisA  Resolução   RDC        no        i4,        de
28/03/14,    ANVISA lnstrução Nomativa no i7, de 29/o5/i8,
ANvisA   Resolução   RDC   no   33i,   de   23/i2/ig,   ANvisA
Instrução  Normativa  n°       60,       de       23/12/19,       ANVISA
e atualizações, quando houver.

82

FARINHA  DE  MANDIOCA  Composição  Obrigatória:   Produto

QUILOG 5.000 SISSI R$ 6,43 R$ 32.150,00

obtido    de    raízes    de    mandioca,    do    gênero    Manihot,
submetidas a processo tecnológico adequado de fàbricação e
beneficiamento;   classificada  como  grupo  seca,  classe  fina,
tipo   1   e   de   baixa   acidez,   branca,   não   torrada.   Deve
apresentar   cor,    odc)r   e    sabor    próprios.    ISENTA:    DEVE
APRESENTAR-SE   LNRE   DE   FERMENTAÇA0   E   MOFO,   DE
MATÉRIA lmRosA,  DE  pARAsrTAs  E INSETos vlvos  ou
MORTOS,   DE   ODORES   OU   SABORES   ESTRANHOS   E   DE
SUBSTÂNCIAS   NOCIVAS  À  SAÚDE.   DEVE   SER  ISENTA   DE

8.- CORANTES    E    ADmvos    ALIMENTARES    DE    QUALQUER RAMA
NATUREZA.Embalagem:   Embalagem   de   1   Kg   envolto   em
saco   plástico   transparente   atóxico.   Na   embalagem   deve
conter   dadc)s    de   identificação    do    produto,    maica    do
fabricante,  prazo  de validade  mínimo  de  12  (doze)  meses a

partir da data da entrega.Legislação: Insüijção Nomativa no
52,  de 07/il/11,  Mapa  Resolução  RDC  no  i4,  de 28/03/i4,
ANVISA    Rffolução    RDC    no    331,    de   23/12/19,    Anvisa
Instrução     Nomativa     n°     60,     de     23/12/19,Anvisa     e
atualizações, quando houver.

35

FLOCOS    DE   MiLHO    PRÉCoziDO-    FLOCÃO    Composição

UNIDADE
7.000 MARATA R$ 1,65 R$  11.550,00

Obrigatória:   Para  Cuscuz  Produto  obtido  a  partir  do  milho
submetido à  secagem,  de geminação,  moagem,  cozímento,
pré-secagem, Iam            e torrefação. Amarelo, com aspecto,
cor,   cheiro   e       bor   pr     rios   com   ausência   de   umidade,
fementação,          o,  isen     de  sujidades,  parasftas  e  larvas,

*.. .....-. ".( ..-. .... ..-. s-. , -- ..--...-. . . .. . .., .-. . -, . .-.    ,-., ...---: . .. .. ,-.-.."                                     .i                     ,;.:;'



pREFErTURA MUNICIPAL DE vALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

100°/o  natural,  enn.ciuecída  comferro e ácido fiólico.  isENTA:
açúcar,   corantes   artificíais,   aromas   sintéticos   e   naturais.
Embalagem:      Acondícionado      em      embalagem      plástica
contendo 500g.  Rotulagem contendo no mínimo as seguintes
Ínformações:  denomínação  do  produto,  ingredientes,  tabela
nutricional,    prazo   de   validade,    peso,    lote   e   fabricante.
Produto  com  validade  mínima  de  3  meses  no  momento  da
entrega.  Legislação:  Portaria  no  31,  de  13/oi/98  Resolução
RDC  no 42,  de 29/08/i3, ANvisA  Resoiução  RDC no  i4,  de
28/o3/i4,   Anvisa   Resoiução   RDC   no   33i,   de   23/i2/ig,
Anvisa  instrução  Normativa  no         60,         de         23/12/19,
Anvisa       e atualizações, quando houver.

841

MACARRÃo          ESPAGUETE         Composição         obn.gatória:

UNIDADES
6.000

BRANDINI
R$ 3,21 R$  19.260,00

Vitaminaclo,  não  fermentado,  obtido  pelo  amassamento  da
farinha   de   trigo   especial   com   água   adicionada   de   ovos.
Massa  seca  com  ovos fàbricada  a  partir de  matérias  primas
selecionadas,    sãs,    llmpas   e   de   boa    qualidade.    ISENTA
MATÉRIA   IERRosA,    pARAsrrAs,    LARVAs    E    DETRrTos
ANIMAIS      E     VEGETAIS     Embalagem:      Embalagem     em

polipropileno atóxico, resistente, lacrado contendo no mínimo
500    gramas    com    procedência,    regisúo    e    informação
nutricíonal  no rótulo.  Prazo de validade mínimo de 06 meses,
a  contar  a  partir  da  data  de  entrega.Legislação:  Resolução
RDC no 259,  de 20/o9/02, Anvisa instrução  Normativa  no  8,
de  02/o6/05,  Mapa  Resolução  RDC  no  263,  de  22/09/05,
Anvisa  Resoiução RDC no 60, de o5/o9/o7, Anvísa Resolução
RDC  no  7,  de  18/02/11,  Anvisa  Resolução  RDC  no  42,  de
29/08/i3, Anvisa  Resolução RDC no  14, de 28/03/i4, Anvisa
Resolução  RDC no  150,  de  13/04/17, Anvisa  Resolução RDC
n°  331,  de  23/12/19,  Anvisalnstrução  Normativa  no  60,  de
23/12/19,Anvisa   e   atualizações,   quando   houver.Insüijção
Nomativa  no 60, de 23/12/19,Anvisa e atualizações, quando
houver.

858.

SAL REFiNADO ioDADO Composição obrigatória:  Cloreto de

QUILOGRAMA 1.000
cAMPEÃ0

R$ 1,00 R$  1.000,00

sódlo para o consumo humano (extraído de fontes naturais),
recristallzado,  adicionado  de  antiumectante  e  iodo.   De  la

qiialidade.    Isento   de   impurezas   e   umidade.Embalagem:
Acondicionado em  saco plástico,  íntegro,  atóxico,  resistente,
vedado   hemeticamente  e   limpo   com   01   kg.   Rotulagem
contendo no mínimo as seguintes infomações:  denominação
do     produto,     ingredientes,     tabela     niiticional,prazo    de
valídade,  peso,  lote  e  fabricante.Legislação:  Lei  Federal  no
6.150, de 03/12/74 Decreto Federal  n° 75.697, de 06/0575
Lei  Federal  n° 9.005,  de  16/03/95 Resolução RDC no 28, de
28/03/00,   ANvisA   Resolução   RDC   no   23,   de   24/o4/i3,
ANVISA    Resolução    RDC    no    42,    de    29/08/13,    Anvisa
Resolução  RDC  no  14,  de  28/03/14,Anvisa  e  atual!zações,

quando houver.

59

VINAGRE  DE  ÀLCoOL  -  VINAGRE  DE  ÀLCO0L  Cómposição
UNIDADES

1.500
FIGUEIRA

R$ 1,20 R$  1.800,00Obrigatória:   caracten'sticas:   fementado  acético  de  áicool,
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PREFE:rTURA MUNICIPAl. DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Embalagem:   em   PVC  (poli  cloreto  de  vinila)   ou   polieti.leno
tereftalato  (pet),  atóxlco,  com   500  ml.   Embalagem:   deve
estar   intacta.   FaE)n.cação:   máximo   de   30   dias.   Validade:
mínímo de Os meses.  a  rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes infomações:  nome e/ou marca, Íngredientes, data
de validade, lote e infomações niiúicionais.

VALOR TOTAL R$ 133.731,00

Va]or Total: R$ 133.731,00 (Cento e trinta e três mil setecentos e trinta e um reais).

Valente -Bahia,  07 de fevereiro de 2023.

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    ESTADO

FORNECEDOR:

ANA PAULA SANTOS COSTA ARAUJO

/Á#a"%=c,
Representante legal

4#â`cg#,
Test:emunhas:

Nome: bJ_  À    _ffi     C^4Á=          Nome:Í2T=~,+ó7j2._.-/.Jb  =„zÍT
-        UU                                                                  /                      ,CPF/RG:jj#GG4\o&cbCPF/RG:é97g`og2.7tíz3~#
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